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PARECER Nº 804/2023 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0851/21. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa da Mesa da Câmara Municipal de São Paulo, 
que dispõe sobre técnicas de elaboração, redação, alteração e consolidação das leis e demais 
atos normativos no Município de São Paulo. 

De acordo com a propositura, as técnicas de elaboração, redação e alteração de leis e 
atos normativos serão disciplinadas por essa lei, bem como as técnicas de consolidação. 

A propositura poderá seguir tramitação, consoante será demonstrado. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Ademais, consoante o disposto no artigo 30, I, da Constituição Federal, compete aos 
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica redação no 
artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 

Quanto ao aspecto material, o projeto também possui respaldo legal. 

Com efeito, a Lei Complementar Federal nº 95/98, o Decreto Federal nº 9191/17, a Lei 
Complementar Estadual nº 863/99 e os Decretos Municipais nº 57.968/17 e 58.485/18 já 
disciplinam acerca de técnicas de elaboração, redação e alteração e consolidação de leis e 
atos normativos. Portanto, o que se pretende com a presente proposta nada mais é do que 
adequar tais técnicas ao âmbito municipal, tendo em vista que os decretos municipais aqui 
citados são obrigatórios somente no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

Nesse sentido, o presente projeto de lei possui o escopo de agregar concretude ao 
princípio da eficiência, positivado em nosso ordenamento jurídico por meio do artigo 37 da 
Constituição da República. De acordo com as lições de Alexandre de Moraes: 

“A atividade estatal produz de modo direto ou indireto consequências jurídicas que 
instituem, reciprocamente, direito ou prerrogativa, deveres ou obrigações para a população, 
traduzindo uma relação jurídica entre a Administração e os administrados. Portanto, existirão 
direitos e obrigações recíprocos entre o Estado- administração e o indivíduo-administrado e, 
consequentemente, esse, no exercício de seus direitos subjetivos, poderá exigir da 
Administração Pública o cumprimento de suas obrigações da forma mais eficiente possível. 
Como salienta Roberto Dromi, o reconhecimento de direitos subjetivos públicos não significa 
que o indivíduo exerça um poder sobre o Estado, nem que tenha parte de imperium jurídico, 
mas que possui esses direitos como correlatos de uma obrigação do Estado em respeitar o 
ordenamento jurídico. O administrador público precisa ser eficiente, ou seja, deve ser aquele 
que produz o efeito desejado, que dá bom resultado, exercendo suas atividades sob o manto 
da igualdade de todos perante a lei, velando pela objetividade e imparcialidade. Assim, 
princípio da eficiência é aquele que impõe à Administração Pública direta e indireta e a seus 
agentes a persecução do bem comum, por meio do exercício de suas competências de forma 
imparcial, neutra, transparente, participativa, eficaz, sem burocracia e sempre em busca da 
qualidade, primando pela adoção dos critérios legais e morais necessários para a melhor 
utilização possível dos recursos públicos, de maneira a evitar-se desperdícios e garantir-se 



Câmara Municipal de São Paulo Parecer - PL 0851/2021 
Secretaria de Documentação Página 2 de 2 
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo  

 

uma maior rentabilidade social” (MORAES, Alexandre de, Direito Constitucional, São Paulo, 
Editora Atlas S.A. 2008, pgs. 325/326). 

No presente caso, emerge de forma clara a convicção de que a adoção de técnicas 
claras e eficazes de elaboração, redação, alteração e consolidação de leis e atos normativo 
tende a agregar eficiência e clareza à Administração Municipal. 

Para ser aprovado, o projeto depende do voto da maioria absoluta dos membros desta 
Casa, nos termos do art. 40, § 3º, incisos II e XII, da Lei Orgânica do Município. 

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 09/08/2023. 
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